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DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

apresentamos, também, uma moção e a protocolamos ainda sem número. Eu queria 

ver com a Mesa a possibilidade de incluirmos essa moção na pauta de hoje, para 

votação. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok, Deputado Fábio Felix. 

Corrigindo: foram apresentadas 58 emendas. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer pela Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças,  

PARECER 01 - CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto 

de Lei nº 2.903/2022, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à 

Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 7.336.250,00, decorrente 

de aplicação na CEB -Companhia Energética de Brasília - de dividendos".  

Foram apresentadas 58 emendas a esse projeto.  

Emendas nºs 1 a 5, de autoria da Deputada Júlia Lucy, aprovadas. 

Emendas nºs 6, 7 e 8, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, aprovadas. 

Emenda nº 9, protocolo anulado. 

Emenda nº 10, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, aprovada. 

Emenda nº 11, protocolo anulado. 

Emenda nº 12, protocolo anulado. 

Emendas nºs 13 e 14, de autoria do Deputado Robério Negreiros, aprovadas. 
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Emenda nº 15, de autoria do Deputado Roosevelt Vilela, aprovada. 

Emenda nº 16, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, aprovada. 

Emendas nºs 17, 18, 19 e 20, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, 

aprovadas. 

Emenda nº 21, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, aprovada. 

Emendas nºs 22 e 23, de autoria do Deputado Leandro Grass, aprovadas. 

Emenda nº 24, de autoria do Deputado Hermeto, aprovada. 

Emendas nºs 25 e 26, de autoria do Deputado José Gomes, aprovadas. 

Emenda nº 27, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, aprovada. 

Emenda nº 28, de autoria do Deputado Agaciel Maia, aprovada. 

Emendas nºs 29 e 30, de autoria do Deputado Fábio Felix, aprovadas. 

Emendas nºs 31, 32 e 33, de autoria do Deputado Jorge Vianna, aprovadas. 

Emenda nº 34, de autoria do Deputado Jorge Vianna, aprovada. 

Emendas nºs 35 e 36, de autoria do Deputado Rafael Prudente, aprovadas. 

Emenda nº 37, de autoria do Deputado Delegado Fernando Fernandes, 

aprovada. 

Emendas de nºs 38 a 43, de autoria da Deputada Júlia Lucy, aprovadas. 

Emendas nºs 44 e 45, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, aprovadas. 

Emenda nº 46, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, aprovada. 

Emenda nº 47, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, aprovada. 

Emenda nº 48, de autoria do Deputado Fábio Felix, aprovada. 

Emenda nº 49, de autoria do Deputado José Gomes, aprovada. 
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Emenda nº 50, de autoria do Deputado Leandro Grass, aprovada. 

Emenda nº 51, de autoria do Deputado Hermeto, aprovada. 

Emendas nºs 52, 53 e 54, de autoria do Deputado João Cardoso, aprovadas. 

Emenda nº 55, de autoria da Deputada Júlia Lucy, aprovada. 

Emendas nºs 56, 57 e 58, de autoria da Deputado Delmasso, aprovadas. 

Diante do exposto e tendo em vista que a proposição observa as exigências 

formais e materiais do ordenamento orçamentário e jurídico e favorece o 

desenvolvimento da atuação governamental, no âmbito desta Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças, manifestamos o voto pela aprovação e admissibilidade do 

Projeto de Lei nº 2.903/2022, de autoria do Poder Executivo, com as emendas 

aprovadas do Quadro I. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.903/2022, em primeiro turno. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos Deputados, para 

verificação de quorum. 

(Procede-se à verificação de quorum.) 

Vamos aguardar, enquanto preparam o projeto da SAB – Sociedade de 

Abastecimento de Brasília. 

Pois não, Deputada Arlete Sampaio. 

(Intervenção fora do microfone.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O projeto do crédito já foi 

votado em primeiro turno, Deputada. 

(Assume a Presidência o Deputado Iolando.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Item nº 198: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.939/2022, de autoria 

do Deputado Rafael Prudente, que “altera a Lei nº 6.864, de 21 de junho de 2021, 

que ‘altera a Lei nº 6.322, de 10 de julho de 2019, que dispõe sobre a proibição da 

distribuição ou venda de sacolas plásticas e disciplina a distribuição e venda de sacolas 

biodegradáveis ou biocompostáveis a consumidores, em todos os estabelecimentos 

comerciais do Distrito Federal, e dá outras providências’”. 


